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A Balua de fodos os Santos que ,e
presema o marco da c1vihzaçao brasileira, 
poi.:; foi ali que d('sembarca1 a111 os primei
ros colonizadores. além de ser palco da Pri
metra Missél reiada em solo brasileiro, foi, 
também, berço do pnmeiro Tribunal Naci
onal. Por outro lddo, o Rio de Janeiro, que 
recebeu d fomllta re,d, rransfom1ando-st- daí 
no centro elas decisões nal'.'ionais, pode-st• 
dizer que, junto com a Bahia construiu a 
base do Jud1dà1 io brasilelfo, sem esquecer. 
porem, que São Paulo e Olinda .ibngaram 
os primeiros cursos jundtcos do País. A 
medida em que o Brasil crescia, com o au• 
mento ele sua população e ele seus probk
mas. a JUSl iça precisava se ajustar para atcn
deir as necessidades sociais - já que este 
Poder tem COOlO princip.il r undarnento o 
resguardo dos drreiros do crdaclao. 

Garantia dos direitos 

O tema Reforma dojudiciario não é 
novo No início do reinado de Filipe 1. foi 
matéria de interl'sse ela coro,1. Geminianó 
de Franca em seu livro "O poder Judiciário 
no Brasil", publicado em 1931,já dizia que 
".J6 se e~tá pmjetnndo 111110 obra de reconstrução 
jurídica do Pais. QJle ela se inspire nos exemplos 
dos povos adiantados e nos ensinamentos dos 
juristas ponderados. E que o Poder judic,rim,. 
ura sofrendo um colapso nu seu prestígio e na 
sua i11dependencia. n:ssw;ja radiante e glorioso 
para a gra11dew do /Jrnsíl e t ranqtiílidnde do 
povo." 

A preocupação de Ponugal era a ele 
organizar a administração de seu novo 
domínio para garantir os direitos é 

obrigações de sua população. Mas 30 anos 
se passaram e nesse espaço de rempo a 
coroa portuguesa manteve-se ausente no 
que se refere ao planejamento de 
uma política de colonização das 
novas Lt!rr:rs, isso porque. além ele ter 
suas vistas voltadas para o Oriente, 
faltava a Portugal recursos. não só 
humanos como também materiais para 
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desbravar o tcrn~ono recém dcscober Lo 
A colórua seguia o sistema jurídico 

porta u~~ ddfoido pelo governante dt
cada penodo: As Ordenações Afon.sinas illé 
1 Sl 1 , 'íls Manodinas até 1603 e dar em 
diante as Orde11ac,:ões Filipinas. 

Ao; am~aças de invasão que esi.avam 
ocom:'lldo obri~aram o Rei D.joão 111, por 
volta de 1530, a oficializar a nomeaçao de 
Martim Afonso de Souza para o cargo de 
c1dmin1 uador da colônia com a 
incumbênda dl' disrribmr a justiça civil e 
cri111111.1l. 

Como se tomava impossível par.r um 
homem só adm1 nlc; Lrc1r uma grand 
eXLensão de terras. em 1534 d1v1diu•sl! o 
pnis em Caµitanias Heredítii11ns sob n 
responsabilidade de donaumo<i, c11J<.' eram 
em su.i maiorra milita res. Sob a 
responsabi lidac.le destes es lavam as 
densoes politicas, admini strativas e 
JUd1cian.rs, ;ilem de outros poderes para 
decidir questões cíveis e criminais, 

Naquela ~poca não havia uma regra 
escrita para resolver cnntlitos e os capitães 
donatários, ema<>, decidiam por conta 
própria condenar escravos. gentios e peões 
à morte, sem direito a apelação ou agravo. 

Disputa jurídica 

O sistema de ca1>ilani.is hereditárias 
não deu certo, a exceção das de 
Pernambuco e Sao Vicente, tudo por uma 
questão: a mà administração dos donat:anos 
que, absolutos no poder, extorquiam, 
castigavam, escravizavam e perseguiam. 
Aliado a isso, os povoadores que aqui 
chegavam tugindo de Portugal, e-ntre os 
quais degredados, delinqi.ientes e vitimas 
de perseguições política ou rehg1osas, 
causavam inúmeros problemas que se 
somavam a invasão do litoral brasileiro por 
navios de outras bandeiras. 

Com a situação incontrolável. o 
reino de Portugal. numa tentativa 
de por fim a tudo. decidiu funda r 
a cidade de Salvador. E com a morte do 
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donatário F1anc1sco Pereira Coutinho. 
surgiu em 1549 o Governo Geral do Brasil. 
cabendo o cargo de governador a Tomé de 
Souza. Com a implantação dos governos 
gerais, os donatários tiveram o seu poder 
reduzido. E esse governo geral que foi 
criado para organizar a justiça ela colônia. 
dt-parou-se- de saída com uma disputa 
jurídic,1 que perdurou pot' 27 anos: os 
herdeiros do donat.i1fo falecido cobravam 
uma indemzação por wrem sido preteridos. 

Uepo1s da criação do cargo de 
i overnaclor geral, Portugal criou o de 
ouvidor g-eral, que tinha como atribuições 
ser o corn:gedor ela capitania da Rahia e 
l0rregedo1 geral da Justiça. Par a essa 
função foi nomeado em 1549. o 
dl:.'sc111bargado1 português Pero Borges. 
r:m~ com caracrensticas pessoais de 
irricabilidadc, por onde passava no trabalho 
de correição. deixava um rastro de 
insa t ,sfoçilo com grande parte da 
população amedrontada e com receto de 
prisão ou castigo. A situação começou a 
preocupar depois qu~ as atribuições. nas 
mãos de umu unica pessoa. se avolumaram 
de tal modo que, a ouvidoria geral deixou 
de ser suliciente em razão cle ser o ouvidor 
o único árbitro a garanlir todo e qualquer 
direito demro da colônia. 

Em 1564. os oficiais da Fazenda de 
Salvador apresentaram uma proposta para 
instalaç.io ele uma cone revisionai formada 
por juíze~ ordinários. o vereador mais 
antigo e o governador. As nonnasjurídicas 
ponuguesas estavam sendo aplicadas 
plenamente aqui e, de um modo geral, as 
ordenações eram as leis que se aplicavam 
no Brasil em relação ao Direito Privado, 
prevalecendo, porém, um direito especial 
quanto ao Direito Público. aplicado e sempre 
modificado atravês de cartas-régias, canas 
de lei. alvarás. regimentos e provisões. 

Tornava-se necessário à lei 
porruguesa se aJustar a nossa realidade. C 
o chamado Periodo de Transi(àO encerrou
se quando o terceiro governador geral. 
Mem de Sá, Lentou incluir a população 

ind,gena no mesmo 1eg1me dos brancos, o 
que acabou nao acon1ecE'nclo em 
conseqi.iéncia d,1 mentahclacle primária que 
,1q111 existia. l)eram, então, ao mdios. uma 
espécie ele lutela. 

Reformulação do judiciário 

Organi,ar a magislralLII c1 

hicrnrqukament1.: e punir a corn1pção. Essa 
foi a ordem dada pelo Rei Filipe li da 
1.spanha quando ocupou o trono 
ponugues em 1580. Surgiram, dessa 
maneira, as Ordenações Filipinas com a 
renovaç.io do sistema judiciário de Pomrgal 
l' em segt11da a revisão das leis e de su.i 
aphcaçao no Remo e nas Colônias. 

Na verdade o judiciârio carecia de 
um aperfeiçoamento em razãu do 
crescimento da popula~·ão c:om o 
surgimento de novos povoados 110 imenso 
territorio brasileiro. 

Parn t•v1car que muita-; causa-: em 
grau de recurso fossem julgadas em 
Portugal. nasceu a primcirn coru~ jurídic;1 
do Brasil: o Tribunal da Relação da B,1hia. 
mas a sua 111sralação íoi adiada por 12 anos, 
porque. ao se redigi1 o regimento da nova 
casa da Jus11ça, o seu autor. govemadnr 

rrnncisco Geraldes, reduziu em muito a 
,JUloricfade da instituição, o que não 
agradou os senhores ela colônia. 

Um novo regimemo foi feito no dia 
7 de março de 1609 ,1utoriza11do que a 
Relação fosse feita numa das casas que a 
coroa possuia cm Salvador. O Tribunal da 
Rela~ào era presidido pelo governador 
geral. que só podia assinar perdões e alvarás 
de fiança, ficando impedido rle votar e 
,1ss111ar sentcnç.1s. O cargo de ouvidor geral 
nao 101 extimo e, sim, incorporado ao de 
auditor ela geme de guerra. 

Invasão holandesa 

[ssa incorpora~tro cio cargo de 
ouvidor geral durou pouco e passou a ser 
nov,Imen1e é1 maior autoridade judiciária. 
por ocasião d.1 invasão holandesa, que 
a,abou com o Tribunal da Relação da llahia 
em 1626. Vinte e sete anos depois. com a 
expulsão cios holandeses, o Tribunal da 
Relação voltou a funcionar. Entre 1626 e 
1653 funoonou um único tribunal. o 
chamado Conselho de Justiça, insralado em 
Recife por Mauncm de Nassau. 

Fm sua nova fase, o Tribunal ela 
Relação da Bahia ak.inçou enorme presugio 

transformando-se na cúpula do judiciário 
e servindo como conselheiro de 
governadores e reis. Em 1734 fo1 criado o 
Tribunal da Relação do Rio de Janeiro que 
atendia â sede. as capitanias do sul, Minas e 
Cuiabá. Fm 1758 surgiu a Junta de Justiça 
no Pará e logo em seguida as do Maranhão 
e Pernambuco. 

Família real 

Quando a família real aqui chegou 
em 1808. ajusriça brasileira era composta 
de d<)is Tribunê1is dt1 Relação, várias Juntas 
de Justiça, con-egedores.j111zes de comarca, 
jrnzcs de fora. de órfãos e ele vimena. além 
dos ouvidores. Mas isso era mrnto pouco 
na visão do Rei D.João VI. E o Poder 
Judiciaria do Brasil começa a tomar corpo 
entre mar~·o de 1808 e abril de 1821, 
pe1 mdo este consagrado como marco 
determinante na formação da futura 
nacionalidade e para a unidade política. 
geográfica e administrativa do País. 

Um acontecimento dr grande 
repercussão marcou o ano de 1808: a Cana 
Régia. documento que representou o 
primeiro passo para a libertação econômica 
com a quebra do monopólio de Portugal 



em nosso comercio exterior. 
Com a inslalaçao da corte no Rio de 

Janeiro. os orgãos judit:iários. até então 
deficientes, foram tomando corpo: c1iou
se a Mesa de Desembargo do Paço em 
seguida o Tribunal da Relaçao do Rio de 
Janeiro foi elevado a Superior Tribunal de 
Justiça -semelhamc a casa de Suplicação 
de Usboa - para julgar as causas em última 
instância. O Tribunal da Relaçao da Bahia 
ficou subordinado ao novo tribunal. 

Ainda em 1808 criou-se a figura do 
Intendente Geral ele Polícia e do Supremo 
Conselho Militai. Logo depois surgiram a 
Mesa do Desembargo e da Consciênoa e 
Ordens, os tribunais do Maranhão e de 
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Pernambuco e novasju111as deJusriça. 

No dia 16 de dezembro de 1815 o 
Brasil roí promovido .i Reino. O. João VI, 
enquamo esteve aqui. 11omeouj uízes com 
o objetivo de acender às necessidades dt> 
JUSt1ça, e Lambem, uma comissao que 
preparou as leis conslilllcionais das quais o 
Pais car~c1a, instituindo na ocasião ato 
1é lativo à aprovação da constituição 
portt1g1.1esa. Logo depois, quando estava 
prestes a retomar à l'onugal. DJoão VI 
passou 1,arn D.Pedro I a tarefa de dirigir o 
remo, com um Manual dc Inst ruções para 

governar o Brasil em seu lugar. 
D. Pedro I ao assumir o cargo de 

regenté decretou, de saída. que LOda e 
qualquer lei de Portugal só vigoraria aqui 
apos o seu "cumpra-se". Com isso. ele deu 
provas de que não se submeteria às regras 
po1 tuguesas. apcsa1 de chegarem aqui 
ordens para depor o ministério e process.ir 
os ministros qw: haviam convocado a 
constituinte . 

l::.ntre todas as prov1dé11c1as (1ue 
havia tomado. o Príncipe Regeme proibiu 
pnsões sem rnlpa formada. aboliu açoites. 
algemas e grilhões, exceto para as capoeiras 
e t>scravos. f:slabe leceu na ocasião 
apuração de responsabilidade dos juízes em 
p1 ocesso regular, garantindo todos os meios 
de defesa. 

A reforma do j udiciário 

O Reino recém criado precisava 
reorganizar a sua justiça. E o que íei D. 
Pedro I? Acabou com os cargos de juízes 
cm comissão ou de administração - cargos 
estes ofer1:cidos às casas nobres ou 
particu lares - t ransrerindo toda e 
qualquer pendência para os ju11.es 
compecemes. Com essa decisão, D.Pedro 
pretendia acabar com os privilégios para 
poder promover uma melhor d1stnbu1çao 
da justiça. passando as causas eclesiásticas 
para ajustiça brasileira. 

Com a propaganda pró 
independência que Ja corria pelo remo. o 
Rei, mostrando o .seu descontcntamenlo 
com a situação. extinguiu os tribunais 
criados depois de sua chegada ao Rio de 
J;meiro, detennimmdo que osjulgrnncntos 
fossem enviados para a Casa de Suplicação 
ele Lisboa. 

Depois de ouvir José Bonifácio, 
D.Pedro 1 simplesmente ignorou as ordens 
do Rei. E para reprimir os crimes causados 
pelo excesso de linguagttm, executou a lei 
sobre os crimes de imprensa. passando 
todos os impressos a serem assinados e os 
aurores processados e j ulgados pelas leis 
antigas. 

O objetivo de D.Pedro I era dar uma 
constituição ao Brasil para que nao tivesse 
que se submeter às imposições de Usboa. E 
seu ultimo ato como regenre foi a criação 
ela Mesa de Inspeção. na Rl'lação do Rio de 
Janeiro . subs t ituind o a· Mesa de 
Desembargo e da Consciência. Com isso. 
terminava o Brasil Colônia. 4\,. 

no écul 

ssumo o cargo de Desembar
gador do Tribunal de Justiça do estado em 
que nasci, num mom('nto que, embora ma• 
gico para mim, rem se moslfado cruel com 
a Magistratura Nacional, submetida a um 
confuso procC'sso de reforma, rnquietada 
com a sumula vinculame, abalada com a 
pequenez de seus vencimentos. pressiona
da pela crescente demanda, alamiada com 
a possibilidade de mord;u;a e preocupada 
com as exigências da sociedade moderna. 

Nos alborcs de um novo sendo, o 
povo brasileiro. liberto de um regime de 
exceção, discuce as instituições. analisa o 
Poder Executivo. desconna do Poder 
Legislativo e questiona o Poder Judiciário. 
num claro fenõmeno de d('scrédito cios po
deres nacionais. 

O renomado cientista político italia
no. Norberto Bobbio, analisando idênticas 
situdções, concluiu que "as v,limas de um 
poder opressivo pedem. antes de mais 11ada. li
berdade. Diante de 11m poder arbitrário. pedem 
justiçc,. Dia111e d,: 11111 poder despótico, que seja 
011 mes111C1 temp{) opressiva e arbit rc,rio. a exi
gência de liberdade não pode se sepnrar da exi
gência de justiça." 

Na busca de liberdade e justiça. em 
.1contecimento de receme memória. jovens 
cara pintadas foram as ruas e impulsiona
ram o processo de afastamento de um Pre• 
sid,mte da República. 

O Poder Legislativo tem sido cons
tantemente chamado a prestar contas àque
les que lhe dão legitimidade. 

Jâ não mais se admite a passividade 
do Poder Judiciário e a neutralidade do 
magistrado enquanto cidadão. 

Existe um novo tempo. 1 Já um des
pertar. Revigora-se o humanismo com seus 
postulados de paz, solidariedade e igualda
de. O discurso do Método de Descartes, 
penso. logo existo, símbolo do individualis
mo. não mais se coaduna com o homem 
moderno. 

Nào somos seres solitários. Vivemos 
em sociedade e não mais queremos a justi
ça meramente protetora. pensada somente 
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sob o ângulo do individualismo. 
Em epoca de globalização. o J11die1• 

ario é chamado a ocupar, eíetivameme. o 
papel de guardião dos direitos fundamen
tais. capaz de converrer normas em direito 
eficaz. 

Em sociedades ele grirantes cles1-
gualdades sociais, o povo oprimido não 
mais se conforma com a exclusão social. 
com a desatl'nção ã miséria, com a agres
são ao meio .imbiente. 

A população brasileira busca su,t 
identidade e afasta biombos que vedam a 
luz, revira bmís na busca da sua memória, 
seca fossos, não aceita simples promessas. 
exige dos governantes uma visão 
abrangente, quer uma vida melhor. com re
ais possibilidades para 1oclos. 

Neste contcxto, como promover a 
reforma do Poder Juclirnírio? 

Que Judiciário queremos no século 
XXI ? 

Fala-se em reformas estruturais do 
Poder Judiciário, esquecidos da conhecida 
advertência de Rui Barbosa: justiça tardia 
não é justiça, é injustiça. 

À evidência não necessitamos so
mente de reformas estniturais. As mágicas 
fórmulas de exlinguir Lribunais, apesar de 
populistas, não resolvem o problema da 
jusciça. 

Precisamos. principalmente. de re
formas 01,eracionais. Precisamos de 
celeridade e efetividade. 

E necessário. como bem lembrou o 
Des. Thiago Ribas Filho em recente editori
al, que" ... o direito e ajustiça sejam pensados e 
disrribuidos do ponto de vista de quem as conso
me. vale dizer. o povo, não de quem as produz". 

Estou certa de que as leis precisam 
ser modificadas. Os códigos estão vetus
tos, precisamos de uma legislação ativa que 
assegure o acesso de todos a urna justi\·a 
rápida e efetiva. 

Necessitamos que o Poder Judiciá
rio recome o papel de partícipe do Estado 
Democrático de Direito. 

Nenhum de nós escolheu o momen-

to para existir. mas a nos cabe este momen
to em que vivemos. 

Os ju1zes existiram em rodos os rem
pos e povos e Anstóteles Jª os chamava de 
"a boca animada das leis". 

É nossa missão formar o juiz que 
queremos e, neste ponto, forçoso lembrar 
Oscar Wilde: "Penso 11c,s coisas como são. E 
me pcrg,mto por q11e? l'ensu nas coisas como 
sonho. E me pergu11to por qu,· 11cio?" 

Nos meus sonhos, vejo igualdade, 
liberdade, fraremidacle. 

renho sonhado com um juiz livre 
do jugo da súmula vinC11lante, com um juiz 
sem mordaças. 

Não e demais sonhar com um j11iz 
rndepenclente, transparente, participanre, 
ágil. consciente das suas funções, comuni
cativo. integrado à sociedade em que vive, 
preocupado com o grande distanciamento 
entre a promessa de direitos e a realidade 
prática de sua efetivação. 

Vendo este recinto mesclado de re
presentantes do Poder Executivo. de parl,1-
menrares e de juízes. num perfeito congra
çamento. por que não sonhar com um juiz 
clotildo de instrumentos legais capazes de 
garantir a todos o acesso à justiça. garan• 
tindo os direitos constitucionais. legais e 
contratuais de lodos os cidadãos? 

Sonho com a verdadeira democra
cia, mas como hoje não é só um dia de de
vaneios. me vem a lembr,inça a sábia ad
vertência do saudoso democrata Ulisses 
Guimarães: o dia do beneficio é a véspera do 
ingratidão. 

Espero em Deus, no exercício do 
meu mister, jamais ser ingrata e sem pre
tender escapar para o pieguismo, não pos
so deixar de agradecer a todos os illlegran
tes do Órgão Especial do Tribunal de Justi· 
c;a do Estado do Rio de Janeiro que, na dili
cil tarefa de escolher. depositaram no meu 
nome um voto de confiança, conferindo
me a elevada responsabilidade do cargo que 
ora assumo. ~ 
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